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Substitutivo ao Projeto de Lei 147/2016 
Institui o Programa Bike SP no âmbito Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o Programa Bike SP. 
destinado ao incentivo ao uso de bicicleta como meio de transporte, com vistas a melhorar as 
condições de mobilidade urbana na cidade, através da promoção de modal de transporte não 
poluente. 

Art. 2° O Programa Bike SP tem os seguintes objetivos: 

I - a criação de uma cultura favorável aos deslocamentos cicloviários. como modalidade 
de deslocamento eficiente e saudável; 

II - a redução de veículos automotores em circulação e dos índices de emissão de 
poluentes no ar: 

III - a melhoria das condições de saúde da população: 

IV - o desenvolvimento de ações voltadas à melhoria do sistema de mobilidade 
cicloviária: 

V - a conscientização da sociedade quanto aos efeitos indesejáveis da utilização do 
veículo automotor nas locomoções urbanas; 

VI - o incentivo ao uso da bicicleta para os deslocamentos ao trabalho: 

VII - a promoção do programa de compartilhamento de bicicleta, em especial para os 
deslocamentos de integração ao Serviço de Transporte Coletivo Público de Passageiros. 

Art. 3º O Programa Bike SP consistirá em incentivos à realização de deslocamentos 
cicloviários no Município em substituição a modais de transporte automotores, por meio da 
concessão de créditos de mobilidade, apurados conforme regulamentação. 

§ 1º A concessão dos créditos de mobilidade será feita para usuários cadastrados no 
Bilhete Único para o transporte público de passageiros no Município de São Paulo, observado 
o critério da economia proporcionada pelo deslocamento cicloviário. 

§ 2º Quanto à destinação, os créditos de mobilidade poderão ser. na forma da 
regulamentação: 

I - convertidos em bens e serviços pelos seus detentores: 

II - negociados pelos seus detentores, por meio de plataforma específica a ser 
instituída e gerida pelo Poder Executivo: 

III - utilizados para pagamento de contrapartida por serviços públicos ou serviços de 
utilidade pública. 

§ 3° A Prefeitura do Município de São Paulo e agentes autorizados a operar a 
plataforma de que trata o inciso II do §2° deste artigo poderão negociar os créditos de 
mobilidade, na forma da regulamentação, que deverá contemplar as Operadoras de Tecnologia 
de Transporte Credenciadas - OTTCs. 
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Art. 4º Os créditos poderão ser apurados e concedidos a partir de critérios próprios a 
depender da utilização da bicicleta como meio de transporte substituto, especialmente, do: 

I - veículo automotor individual: 

II - transporte coletivo de passageiros. 

§ 1º Na hipótese do inciso II do "caput" deste artigo, os critérios de apuração e 
concessão poderão ser definidos em razão da tipologia: 

I - de usuário do transporte coletivo de passageiros, garantido o atendimento aos 
usuários beneficiários de gratuidade ou desconto tarifário: 

II - do modal de transporte utilizado. 

§ 2º Os créditos concedidos poderão ser calculados com exigência de distância mínima 
percorrida e ser limitados a um determinado montante por viagem. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá estabelecer cronograma diferenciado de implantação 
do Programa para cada um dos grupos de usuários mencionados no artigo 4º desta lei. 

Art. 6º O Executivo deverá instituir mecanismo de fiscalização, controle e avaliação do 
Programa Bike SP, preferencialmente através de ferramentas tecnológicas. 

Parágrafo único: O Executivo deverá dispobilizar trimestralmente, em formato digital na 
rede mundial de computadores, relatório de avaliação do Programa contendo no mínimo os 
seguintes indicadores: 

I - número de usuários cadastrados: 

II - custo mensal do Programa Bike SP. 

Art. 7º O Programa Bike SP deverá ser parte integrante do Plano Municipal de 
Mobilidade Urbana. 

Art. 8° O Programa Bike SP será coordenado pela Secretaria Municipal de Transportes, 
com apoio da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, ouvida a Câmara Temática de Bicicleta do Conselho Municipal de Transporte e Trânsito, 
contados da data de sua entrada em vigor. 

Art. 10 Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017. 

José Police Neto 

Vereador - PSD 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/08/2016, p. 123 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

 
PARECER CONJUNTO Nº 1427/2016 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA 
URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
SUBSTITUTIVO APRESENTADO AO PROJETO DE LEI Nº 0147/2016. 
Trata-se de substitutivo apresentado ao projeto de lei nº 147/16, de iniciativa do Nobre 

Vereador José Police Neto, que visa instituir o Programa Bike SP, criar o Cartão do Ciclista e 
dá outras providências. 

O substitutivo pode prosperar, uma vez que aprimora a proposta original. 

http://www.camara.sp.gov.br/
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No que tange ao aspecto subjetivo formal da propositura, ela comporta iniciativa de 
qualquer membro desta Casa, conforme o “caput” do artigo 37 da Lei Orgânica do Município. 

Quanto ao aspecto material, a propositura encontra-se em consonância com a diretriz 
constitucional da tutela do meio ambiente, nos termos dos arts. 225 da Constituição Federal; e 
do arts. 2º, X, e 148, IV, da Lei Orgânica Municipal, obedecendo aos ditames da Lei 
14.266/2007, a qual dispõe sobre o Sistema Cicloviário do Município de São Paulo. 

Destarte, trata-se de matéria de inquestionável interesse local e inserta, também, na 
competência suplementar municipal (CF/88, art. 30, I e II). 

Acrescente-se, ainda, que ao veicular norma de direito tributário (art. 11) o projeto 
igualmente encontra respaldo na competência legislativa desta Casa, nos termos do art. 30, III, 
da Constituição Federal e do art. 13, III, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 24/08/2016. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Alfredinho - PT 

Ari Friedenbach – PHS 

Conte Lopes – PP 

David Soares – DEM 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 

George Hato – PMDB 

Nelo Rodolfo – PMDB 

Souza Santos – PRB 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Quito Formiga – PSDB 

Juliana Cardoso – PT 

Celso Jatene – PR 

Andrea Matarazzo – PSD 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA 

Adilson Amadeu – PTB 

Senival Moura – PT 

Ricardo Young - REDE 

Toninho Paiva – PR 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Jonas Camisa Nova – DEM 

Abou Anni – PV 

Ota – PSB 
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Adolfo Quintas – PSD 

Jair Tatto – PT 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/10/2016, p. 65 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

